
INDICAÇÃO Nº 
1535
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, seja elaborado estudos visando a possibilidade de efetuar repasse no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, objetivando fazer frente às despesas com custeio, contribuindo, dessa forma, para minimizar as dificuldades enfrentadas por essa secular instituição filantrópica.  

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades que essa Santa Casa vem passando, tendo em vista o montante que precisa ser disponibilizado mensalmente para fazer frente às suas despesas – principalmente no que se refere ao custeio e manutenção da instituição.

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia é a mais antiga instituição médico-hospitalar em funcionamento na cidade de São Paulo, sendo considerada a maior Santa Casa de Misericórdia do mundo e uma das maiores prestadoras de Assistência Médica do SUS.

A exemplo de outras Santas Casas, grande parte de sua clientela é proveniente do SUS. Atende, hoje, cerca de 190.000 procedimentos mensais, correspondendo esse montante a 95% do seu atendimento. Números gigantescos e expressivos que contribuem para comprometer ainda mais a saúde financeira da instituição, tendo em vista a enorme defasagem da tabela SUS, utilizada pelo governo federal para remunerar os procedimentos hospitalares. 

Nesse cenário de dificuldades, embora seja a Santa Casa de São Paulo uma verdadeira referência em saúde pública, pouco ou nada sobra para a realização de investimentos, impossibilitando a reposição de equipamentos, bem como a reforma das instalações nos hospitais. Por conseguinte, isso acaba interferindo na qualidade da assistência prestada. 

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise, com redobrada atenção, o pleito formulado pela Irmandade da Santa Casa de São Paulo, sobretudo, pelo fato dessa entidade ser considerada uma grande parceira do Governo de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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